
Governo do Estado de Minas Gerais

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Subsecretaria de Gestão

Superintendência Central de Política de Recursos Humanos

Diretoria Central de Carreiras e Remuneração

 Lei nº 21.726/2015 - Vigência: 1º outubro de 2015

30 HORAS 

GRAU A B C D E F G H I J

Fundamental Incompleto I 810,25 813,30 816,37 819,45 822,52 825,63 828,75 846,69 870,67 895,36

Fundamental Incompleto / Fundamental II 848,40 864,06 888,55 913,78 939,78 966,55 994,12 1.022,52 1.051,77 1.081,89

Fundamental III 1.014,69 1.043,70 1.073,59 1.104,37 1.136,08 1.168,74 1.202,37 1.237,02 1.272,70 1.309,45

Intermediário IV 1.227,46 1.262,86 1.299,33 1.336,89 1.375,56 1.415,41 1.456,44 1.498,71 1.542,25 1.587,09

OBS: Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo para jornada de 40 horas, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior (Art. 17 da Lei nº 19.973/2013)

 Lei nº 21.726/2015 - Vigência: 1º janeiro de 2016

30 HORAS 

GRAU A B C D E F G H I J

Fundamental Incompleto I 857,75 860,50 863,87 866,95 870,02 873,13 876,25 894,19 918,17 942,86

Fundamental Incompleto / Fundamental II 895,90 911,56 936,05 961,28 987,28 1.014,05 1.041,62 1.070,02 1.099,27 1.129,39

Fundamental III 1.062,19 1.091,20 1.121,09 1.151,87 1.183,58 1.216,24 1.249,87 1.284,52 1.320,20 1.356,95

Intermediário IV 1.274,96 1.310,36 1.346,83 1.384,39 1.423,06 1.462,91 1.503,94 1.546,21 1.589,75 1.634,59

OBS: Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo para jornada de 40 horas, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior (Art. 17 da Lei nº 19.973/2013)

 Lei nº 21.726/2015 - Vigência: 1º abril de 2016

30 HORAS 

GRAU A B C D E F G H I J

Fundamental Incompleto I 905,25 908,00 911,37 914,45 917,52 920,63 923,75 941,69 965,67 990,36

NÍVEL DE 

  ESCOLARIDADE NÍVEL

GRUPO IV  -  ATIVIDADES DE SAÚDE

AUXILIAR DE APOIO DA SAÚDE (AUAS) - FHEMIG

NÍVEL DE 

  ESCOLARIDADE NÍVEL

NÍVEL DE 

  ESCOLARIDADE NÍVEL
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Governo do Estado de Minas Gerais

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Subsecretaria de Gestão

Superintendência Central de Política de Recursos Humanos

Diretoria Central de Carreiras e Remuneração

Fundamental Incompleto / Fundamental II 943,40 959,06 983,55 1.008,78 1.034,78 1.061,55 1.089,12 1.117,52 1.146,77 1.176,89

Fundamental III 1.109,69 1.138,70 1.168,59 1.199,37 1.231,08 1.263,74 1.297,37 1.332,02 1.367,70 1.404,45

Intermediário IV 1.322,46 1.357,86 1.394,30 1.431,89 1.470,56 1.510,41 1.551,44 1.593,71 1.637,25 1.682,09

OBS: Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo para jornada de 40 horas, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior (Art. 17 da Lei nº 19.973/2013)

 Lei nº 21.726/2015 - Vigência: 1º julho de 2016

30 HORAS 

GRAU A B C D E F G H I J

Fundamental Incompleto I 952,75 955,50 958,87 961,95 965,02 968,13 971,25 989,19 1.013,17 1.037,86

Fundamental Incompleto / Fundamental II 990,90 1.006,56 1.031,05 1.056,28 1.082,28 1.109,05 1.136,62 1.165,00 1.194,27 1.224,39

Fundamental III 1.157,19 1.186,20 1.216,09 1.246,87 1.278,58 1.311,24 1.344,87 1.379,50 1.415,20 1.451,95

Intermediário IV 1.369,96 1.405,36 1.441,50 1.479,39 1.518,06 1.557,91 1.598,94 1.641,21 1.684,75 1.729,50

OBS: Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo para jornada de 40 horas, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior (Art. 17 da Lei nº 19.973/2013)

NÍVEL DE 

  ESCOLARIDADE NÍVEL
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Governo do Estado de Minas Gerais

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Subsecretaria de Gestão

Superintendência Central de Política de Recursos Humanos

Diretoria Central de Carreiras e Remuneração

OBS: Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo para jornada de 40 horas, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior (Art. 17 da Lei nº 19.973/2013)

OBS: Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo para jornada de 40 horas, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior (Art. 17 da Lei nº 19.973/2013)
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OBS: Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo para jornada de 40 horas, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior (Art. 17 da Lei nº 19.973/2013)

OBS: Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo para jornada de 40 horas, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior (Art. 17 da Lei nº 19.973/2013)
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